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tecnologia y asuntos corelacionados, además de los referentes al registro de programas de ordenador
como derecho de autor.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

DIRETORIA DE PATENTES, PROGRAMAS DE COMPUTADOR E TOPOGRAFIAS DE CIRCUITOS INTEGRADOS

COMUNICADO

A  DIRPA  apresenta  abaixo  lista  de  processos nos  quais  foram  identificadas  ausências  em  partes  da 
documentação. Destacamos que esta lista não é exaustiva. 

Desta forma, solicitamos a colaboração dos Depositantes, ou de seus representantes ou interessados, para 
que reapresentem a documentação descrita na tabela abaixo. 

A documentação deve ser reapresentada em 30 dias corridos, por peticionamento, empregando o serviço de 
código 259 (gratuito), a partir da publicação deste comunicado. Solicita-se que a(s) petição(ões) e/ou documentos  
com  partes  faltantes  seja(m)  reapresentada(s)  em  sua  integralidade  e  que  seja(m)  anexada(s)  com  o  presente 
comunicado.

PROCESSO DEPOSITANTE PETIÇÃO PROBLEMA IDENTIFICADO

BR112017006222-4 MONOSOL, LLC. 020170001099 Faltam 7 páginas de reivindicações

BR112017007229-7
RUTGERS, THE STATE UNIVERSITY 
OF NEW JERSEY

020170001251 Faltam 3 páginas do desenho

C10704162-4 MARCO ANTONIO VAC 018110032999 Falta imagem de toda a petição

C20704162-4 MARCO ANTONIO VAC 018110032997 Falta imagem de toda a petição

MU7201057-6
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
COSMÉTICOS NATURA LTDA

001286/SP Falta imagem de toda a petição

MU7201057-6
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
COSMÉTICOS NATURA LTDA

012578/SP Falta imagem de toda a petição

MU7201057-6
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
COSMÉTICOS NATURA LTDA

012807/RJ Falta imagem de toda a petição

MU7201057-6
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
COSMÉTICOS NATURA LTDA

013002/RJ Falta imagem de toda a petição

MU7201057-6
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
COSMÉTICOS NATURA LTDA

020420/RJ Falta imagem de toda a petição

MU7201057-6 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 020060036419 Falta imagem de toda a petição
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COSMÉTICOS NATURA LTDA

MU7501536-6 VOLMAR TADEU LIONZO 000933/RS Falta imagem de toda a petição

MU7501536-6 VOLMAR TADEU LIONZO 001492/RS Falta imagem de toda a petição

MU7501536-6 VOLMAR TADEU LIONZO 000286/RS Falta imagem de toda a petição

MU7501536-6 VOLMAR TADEU LIONZO 000287/RS Falta imagem de toda a petição

MU7501536-6 VOLMAR TADEU LIONZO 001602/RS Falta imagem de toda a petição

MU7501536-6 VOLMAR TADEU LIONZO 002427/RS Falta imagem de toda a petição

MU7501536-6 VOLMAR TADEU LIONZO 002865/RS Falta imagem de toda a petição

MU7700581-3
JOSE DOLORES VERGARA MEDINA, 
IZABEL DIETRICH DE VERGARA

000465/PR Falta imagem de toda a petição

MU7700695-0 CÂNDIDO JUSTINO DE MELO NETO
000004/MA 

(1997)
Falta imagem de toda a petição

MU7700695-0 CÂNDIDO JUSTINO DE MELO NETO
000004/MA 

(2000)
Falta imagem de toda a petição

MU7700695-0 CÂNDIDO JUSTINO DE MELO NETO 000016/MA Falta imagem de toda a petição

MU7700695-0 CÂNDIDO JUSTINO DE MELO NETO 000013/MA Falta imagem de toda a petição

MU7700695-0 CÂNDIDO JUSTINO DE MELO NETO 000014/MA Falta imagem de toda a petição

MU7700695-0 CÂNDIDO JUSTINO DE MELO NETO 000027/MA Falta imagem de toda a petição

MU7702890-2 PAULO JOSÉ DULGHEROFF 002288/RJ Falta imagem de toda a petição

MU7702890-2 PAULO JOSÉ DULGHEROFF 002291/RJ Falta imagem de toda a petição

MU7801295-3 SÉRGIO FERNANDES ROCHA 000691/PR Falta imagem de toda a petição

MU7801295-3 SÉRGIO FERNANDES ROCHA 001414/RS Falta imagem de toda a petição

MU7801413-1 NELSON PAULO CUNHA CASTRO JR 026425/SP Falta imagem de toda a petição

MU7801413-1 NELSON PAULO CUNHA CASTRO JR 001193/PR Falta imagem de toda a petição

MU7801413-1 NELSON PAULO CUNHA CASTRO JR 000118/PR Falta imagem da GRU

MU7900385-0 GUIDO SCHERER 000048/PR

Faltam 2 páginas. de relatório 
descritivo, 1 página de reivindicação, 1 
página de desenho de 1 página de 
resumo

MU7900385-0 GUIDO SCHERER 000297/PR Falta imagem de toda a petição
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MU7900556-0 ADÃO RODRIGUES 000319/PR Falta imagem de toda a petição

MU7900556-0 ADÃO RODRIGUES 001352/PR Falta imagem de toda a petição

MU7901262-0 ADÃO RODRIGUES 000097/PR Falta imagem de toda a petição

MU7901262-0 ADÃO RODRIGUES 000113/PR Falta imagem de toda a petição

MU7901263-9 ADÃO RODRIGUES 000096/PR Falta imagem de toda a petição

MU7901489-5 DEUCLIDES LUIZ DAL APRIA 000073/PR Falta imagem de toda a petição

MU7901489-5 DEUCLIDES LUIZ DAL APRIA 000715/PR Falta imagem de toda a petição

MU7901489-5 DEUCLIDES LUIZ DAL APRIA 000107/PR Falta página da GRU

MU7901489-5 DEUCLIDES LUIZ DAL APRIA 015050003588 Falta imagem de toda a petição

MU7901489-5 DEUCLIDES LUIZ DAL APRIA 015060005966 Falta imagem de toda a petição

MU7901489-5 DEUCLIDES LUIZ DAL APRIA 015060011773 Falta imagem de toda a petição

MU7901489-5 DEUCLIDES LUIZ DAL APRIA 015070002567 Falta imagem de toda a petição

MU7901489-5 DEUCLIDES LUIZ DAL APRIA 018070081321 Falta imagem de toda a petição

MU7901489-5 DEUCLIDES LUIZ DAL APRIA 015080001605 Falta imagem de toda a petição

MU7901700-2 JOSÉ D. VERGARA MEDINA 000061/PR Falta imagem de toda a petição

MU7901700-2 JOSÉ D. VERGARA MEDINA 000814/PR Falta imagem de toda a petição

MU7901747-9 SERGIO BOLSI 000806/PR Falta imagem de toda a petição

MU7901747-9 SERGIO BOLSI 000178/PR Falta imagem da GRU

MU7903273-7 SERGIO BOLSI 000110/PR Falta imagem de toda a petição

MU7903273-7 SERGIO BOLSI 000176/PR Falta imagem da GRU

MU8000059-2
ANDRÉS ALDERETE DIAZ, JOSÉ 
MANUEL NEGRETE BEOVIDE

000739/RJ Falta imagem de toda a petição

MU8000059-2
ANDRÉS ALDERETE DIAZ, JOSÉ 
MANUEL NEGRETE BEOVIDE

003537/RJ Falta imagem de toda a petição

MU8000059-2
ANDRÉS ALDERETE DIAZ, JOSÉ 
MANUEL NEGRETE BEOVIDE

020080052825 Faltam páginas anexadas em outros

MU8001791-6 AMARILDO JOSÉ ROZETTI 000141/PR Falta imagem de toda a petição
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MU8001791-6 AMARILDO JOSÉ ROZETTI 000245/PR Falta Guia

MU8001966-8 ANTENOR ANTONIO MICHELON 000164/PR Falta imagem de toda a petição

MU8001966-8 ANTENOR ANTONIO MICHELON 000065/PR Falta Guia

MU8001966-8 ANTENOR ANTONIO MICHELON 020080006753 Falta imagem de toda a petição

MU8001966-8 ANTENOR ANTONIO MICHELON 020080041040 Falta imagem de toda a petição

MU8002107-7 NEREU SOUZA OLIVEIRA 000172/PR Falta imagem de toda a petição

MU8002107-7 NEREU SOUZA OLIVEIRA 000256/PR Falta Guia

MU8002107-7 NEREU SOUZA OLIVEIRA 010026/SC Falta imagem de toda a petição

MU8002107-7 NEREU SOUZA OLIVEIRA 001477/PR Falta imagem de toda a petição

MU8002107-7 NEREU SOUZA OLIVEIRA 003506/PR Falta imagem de toda a petição

MU8002107-7 NEREU SOUZA OLIVEIRA 005610/PR Falta imagem de toda a petição

MU8002487-4 BENHURT GÔNGORA 000213/PR Falta Guia

MU8002487-4 BENHURT GÔNGORA 000184/PR Falta Guia

MU8002966-3 PEDRO IVO TESSEROLI RIBEIRO 000239/PR Falta imagem de toda a petição

MU8003091-2
TEREZA DE FATIMA ALMEIDA, 
VALDEMAR ZIMMER

000013/PR Falta página de resumo

MU8003091-2
TEREZA DE FATIMA ALMEIDA, 
VALDEMAR ZIMMER

000032/PR
Falta 1 Pag. de relatório descritivo e 1 
página de resumo

MU8003091-2
TEREZA DE FATIMA ALMEIDA, 
VALDEMAR ZIMMER

001325/PR Falta imagem de toda a petição

MU8100416-8 JEAN CARLO KNOB 000023/PR

Faltam 5 páginas. De relatório 
descritivo, 2 páginas De reivindicações, 
3 páginas De desenhos, 1 página De 
resumo e Guia

MU8100416-8 JEAN CARLO KNOB 000092/PR Falta Guia

MU8100416-8 JEAN CARLO KNOB 020040014689 Falta imagem de toda a petição

MU8100542-3
FACILIT ODONTOLOGICA E 
PERFUMARIA LTDA

000142/PR Falta imagem de toda a petição

MU8101086-9 JOSÉ ARLINDO SEHN 000073/PR  Falta Guia

MU8101086-9 JOSÉ ARLINDO SEHN 000132/PR  Falta Guia
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MU8400360-0 GIANFRANCO MENNA ZEZZE 020100029397 Falta imagem de toda a petição

MU8603012-4
CYNTHIA VALÉRIA SILVA GOMES 
RIBEIRO

000146/AL Páginas de desenhos ilegíveis

MU8803229-9 ELIAS NOGUEIRA DE ARAÚJO 020080155086 Falta imagem de toda a petição

PI0005184-5 MARCELINO MÁRIO LOPES DA SILVA 000119/MA Falta imagem de toda a petição

PI0005184-5 MARCELINO MÁRIO LOPES DA SILVA 000105/MA Falta imagem de toda a petição

PI0005184-5 MARCELINO MÁRIO LOPES DA SILVA 000044/MA Falta imagem de toda a petição

PI0005184-5 MARCELINO MÁRIO LOPES DA SILVA 000040/MA Falta imagem de toda a petição

PI0005184-5 MARCELINO MÁRIO LOPES DA SILVA 000017/MA Falta imagem de toda a petição

PI0005184-5 MARCELINO MÁRIO LOPES DA SILVA 000067/MA Falta imagem de toda a petição

PI0005779-7 ALIMENTÍCIOS NOBRE EIRELI EPP 017070000731
GRU ilegíveis e falta 1 página de 
procuração

PI0012690-0 SEB S.A. 020100109859 Falta imagem de toda a petição

PI0012997-6 OBTECH MEDICAL, AG 001151/RJ Falta imagem de toda a petição

PI0012997-6 OBTECH MEDICAL, AG 015573/RJ Falta imagem de toda a petição

PI0012997-6 OBTECH MEDICAL, AG 037921/RJ Falta imagem de toda a petição

PI0012997-6 OBTECH MEDICAL, AG 072765/RJ Falta imagem de toda a petição

PI0012997-6 OBTECH MEDICAL, AG 038134/RJ Falta imagem de toda a petição

PI0012997-6 OBTECH MEDICAL, AG 020070168505 Falta imagem de toda a petição

PI0012997-6 OBTECH MEDICAL, AG 020080006327 Falta imagem de toda a petição

PI0013291-8 TELDENT LIMITED 001488/RJ
Faltam páginas 14 e 24 do relatório 
descritivo

Diretoria de Patentes, Programas de Computador e

Topografias de Circuitos Integrados
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE GERAL 
SERVIÇO DE ARRECADAÇÃO 

          Segue abaixo a lista dos processos de restituição de retribuição deferidos. 
   De acordo com a Resolução INPI 204/2017, após a publicação em RPI, o pagamento 
   das restituições será feito em até 15 dias. 

Nº do processo Nº da GRU Nº do processo Nº da GRU 
52402.006816/2023 29409172303542204 52402.006750/2023 29409172303870058 

52402.006872/2023 29409172305181233 52402.006754/2023 29409172303850731 

52402.007425/2023 29409172304582188 52402.006689/2023 29409172303027997 

52402.007427/2023 29409172304582056 52402.006560/2023 29409172302536960 

52402.006940/2023 29409171928015570 52402.006579/2023 29409172301001648 

52402.006954/2023 29409171953946875 52402.006584/2023 29409172301001567 

52402.006955/2023 29409201947371519 52402.006585/2023 29409172301001877 

52402.006956/2023 29409201941386379 52402.005579/2023 29409172303736769 

52402.006957/2023 29409171947359289 52402.006531/2023 29409172305404780 

52402.006987/2023 29409171948062778 52400.201842/2017 29409171708803048 

52402.006988/2023 29409171948062867 52402.006533/2023 29409171961460030 

52402.006991/2023 29409171947524492 52402.007039/2023 29409172301674367 

52402.006993/2023 29409161947556621 52402.007042/2023 29409162302407675 

52402.006939/2023 29409172300886786 52400.031613/2015 0000921405123620 

52402.006981/2023 29409171959442020 52402.007311/2023 29409162305975810 

52402.006983/2023 29409171959441279 52402.007333/2023 29409162305997813 

52402.006977/2023 29409171956282935 52402.007737/2023 29409172306455256 

52402.006953/2023 29409171915488458 52402.005323/2023 29409172303635083 

52402.006960/2023 29409172301392507 52402.005320/2023 31123252303635234 

52402.006976/2023 29409162304180740 52402.007922/2023 29409162306878907 

52402.006997/2023 31123252305914971 52402.007960/2023 29409162306684916 

52402.007002/2023 29409172301493206 52402.008009/2023 29409162306604670 

52402.007007/2023 29409172305480958 52402.007088/2023 29409162304735696 

52402.007015/2023 29409172305329648 52402.007090/2023 29409172304967250 

52402.007018/2023 29409172305342776 52402.007096/2023 29409172305843414 

52402.007019/2023 29409172305342792 52402.006607/2023 29409172303173446 

52402.007020/2023 29409172305342814 52402.006620/2023 29409172303287913 

52402.007022/2023 29409172302160413 52402.006550/2023 29409172304138040 

52402.007023/2023 29409172304861222 52402.006552/2023 29409171945849130 

52400.200823/2017 03158871707747102 52402.006489/2023 29409162305271359 

52400.200856/2017 03158871707746971 52400.162717/2017 0000231703799303 
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Nº do processo Nº da GRU Nº do processo Nº da GRU 
52400.157236/2017 03158871706105506 52402.007149/2023 29409172304655355 

52402.007100/2023 29409162305382177 52402.007151/2023 29409172305781753 

52402.007114/2023 29409172306057390 52402.006875/2023 29409172304149492 

52402.006468/2023 29409162303168364 52402.006886/2023 29409172303718132 

52402.006469/2023 29409162303168496 52402.006887/2023 29409172301810414 

52402.007243/2023 29409162302045218 52402.006889/2023 29409172302836190 

52402.006906/2023 29409162304321395 52402.006890/2023 29409172302836948 

52402.007514/2023 29409162304772427 52402.006892/2023 29409172303417450 

52400.194999/2017 03158871707909676 52402.006895/2023 29409172303417590 

52400.195312/2017 03158871707431423 52402.006896/2023 29409172303417477 

52400.195072/2017 03158871708067229 52402.006686/2023 29409162304981891 

52400.195039/2017 03158871707909463 52400.174359/2017 0000231701268746 

52402.007637/2023 29409162303664876 52400.021832/2017 0000231602566650 

52402.007641/2023 29409172304927240 52400.018313/2017 0000231700625510 

52402.007642/2023 29409172304927258 52400.017507/2017 0000231610243180 

52402.007644/2023 29409232302459530 52400.010855/2017 0000231605252400 

52402.007646/2023 29409162306475691 52402.006673/2023 29409172303565034 

52400.017746/2015 0000931503548364 52402.007193/2023 29409172301956036 

52400.022573/2015 0000931407508748 52402.007199/2023 29409172301955692 

52400.077184/2015 0000931509329877 52402.007201/2023 29409172301956184 

52400.019596/2015 0000931503812177 52402.007202/2023 29409172301956257 

52400.126324/2014 0000931404214506 52402.007200/2023 29409162305904564 

52400.107484/2014 0000931402437648 52402.007441/2023 29409162302540413 

52402.007104/2023 29409172304599145 52400.015165/2017 0000931700564710 

52402.007119/2023 29409172305917310 52400.168442/2016 0000931503757583 

52400.209912/2017 29409171710791159 52402.007718/2023 29409162306096364 

52400.209715/2017 29409171710702288 52402.007762/2023 29409162306515855 

52400.209810/2017 29409171710700102 52402.007127/2023 29409172305544301 

52400.209636/2017 29409171710689753 52402.005969/2023 29409172304913133 

52400.209783/2017 29409171710687831 52402.007206/2023 29409172305777721 

52400.001763/2016 0000231600011650 52402.007061/2023 29409162304848016 

52400.209686/2017 29409171710707565 52402.007689/2023 29409232301730191 

52402.007121/2023 29409172305305099 52402.007694/2023 29409162304048583 

52402.007123/2023 29409162306063644 52402.007210/2023 29409172303564496 

52402.007126/2023 29409172305520208 52402.007214/2023 29409172303564356 

52402.007148/2023 29409171961410040 52402.007216/2023 29409172303564550 

52402.007150/2023 29409171961407538 52402.007217/2023 29409172303564666 
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Nº do processo Nº da GRU Nº do processo Nº da GRU 
52402.007233/2023 29409172305725225 52402.007252/2023 29409172306219064 

52400.009705/2015 0000221407567084 52402.007275/2023 29409172302443610 

52400.029537/2015 0000221502987575 52402.007292/2023 29409172305918805 

52400.016371/2017 0000231700794630 52402.007293/2023 29409172306041915 

52400.155735/2017 03158871708074799 52402.007294/2023 29409172306041931 

52400.174362/2017 0000231701268681 52402.007295/2023 29409172306041940 

52400.171476/2017 0000231407659202 52402.007308/2023 29409172300430766 

52400.163753/2017 0000231504569263 52402.007317/2023 29409172305441367 

52400.161905/2017 29409171708415013 52402.007108/2023 29409172304648774 

52400.159925/2017 0000231705808052 52402.007344/2023 29409172306269118 

52400.155224/2017 0000231702102787 52402.007356/2023 29409172301030265 

52400.065666/2017 0000231703482605 52402.007379/2023 31123252306095591 

52400.022258/2017 0000231701194521 52402.007380/2023 29409171952317637 

52400.020943/2017 0000231609606002 52402.007381/2023 31123251952317294 

52400.020925/2017 0000231609606045 52400.160980/2017 0000231705092790 

52400.010290/2017 0000231609227419 52400.171495/2016 0000231605245820 

52400.010302/2017 0000231607337772 52400.171683/2016 0000231509033272 

52400.008802/2017 0000231610259523 52400.171694/2016 0000231509033280 

52402.007287/2023 29409171933502424 52402.006515/2023 29409172304151683 

52402.007319/2023 29409171933223436 52402.007419/2023 29409172306237321 

52402.007322/2023 29409171931797974 52402.007420/2023 29409172306182195 

52402.007324/2023 29409171931580002 52402.007046/2023 29409172305527326 

52402.007330/2023 29409171930347045 52402.007063/2023 29409172301881737 

52402.007334/2023 29409171929319700 52402.007066/2023 29409172301881800 

52402.007349/2023 29409171926986306 52402.007070/2023 29409172303285996 

52402.007350/2023 29409171927424433 52402.007071/2023 29409172304711999 

52402.007328/2023 29409171930346944 52402.007021/2023 29409171958932724 

52402.007326/2023 29409171930652409 52402.007000/2023 29409171957015191 

52400.024747/2017 0000231701323593 52402.006897/2023 29409162305733948 

52400.009201/2017 0000231700185995 52402.006898/2023 29409172303417507 

52400.009257/2017 0000231604835500 52402.006901/2023 29409202303718804 

52400.028892/2015 0000221502176704 52402.006903/2023 29409202303718383 

52402.004659/2022 29409161937240710 52402.006908/2023 29409172301884442 

52400.156222/2017 03158871706868720 52402.006846/2023 29409172301929756 

52400.155064/2017 03158871706693963 52402.006766/2023 29409162304725623 

52400.137919/2017 0000231705071467 52402.006771/2023 29409162303609387 

52402.007246/2023 29409172303694810 52400.111245/2017 0000231503987460 
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52402.006780/2023 29409172304412355 52400.195263/2017 0000231703711612 

52402.006800/2023 29409172304865392 52402.007619/2023 31123252306445576 

52400.198117/2017 03158871707406119 52402.007568/2023 29409172303368352 

52400.198714/2017 03158871707991658 52402.007640/2023 29409172304048068 

52400.194534/2017 03158871707200715 52402.007645/2023 29409172306519416 

52402.007440/2023 29409172306176632 52400.200737/2017 0000231507624486 

52402.007448/2023 29409172306327886 52400.199004/2017 03158871707086157 

52402.007450/2023 29409172306327975 52400.198124/2017 03158871707406143 

52402.007455/2023 29409172301047320 52400.169890/2016 0000231605498426 

52402.007470/2023 29409172306131949 52402.007683/2023 29409172303741711 

52402.007493/2023 29409172305379734 52400.001992/2008 0000230802570520 

52402.007498/2023 29409162305706436 52400.178364/2016 0000231604343070 

52402.007503/2023 29409172301864077 52402.006056/2023 29409172300875121 

52402.007081/2023 29409172303880045 52402.007453/2023 29409172302909724 

52400.208082/2017 0000231703812788 52402.007472/2023 29409172305074968 

52400.198112/2017 03158871707406097 52402.007494/2023 29409172303233147 

52400.198666/2017 03158871707991852 52402.007504/2023 29409172304274114 

52400.194111/2017 03158871707396296 52402.007496/2023 31123252305086505 

52400.167363/2016 0000231606541350 52402.007500/2023 29409172304679319 

52400.110442/2014 0000221401404469 52402.007501/2023 29409172304669836 

52402.007519/2023 29409172303983316 52402.007409/2023 29409172301472128 

52402.007522/2023 29409172303983588 52402.007382/2023 29409172303707815 

52402.007526/2023 29409171953332206 52402.006730/2023 29409172303504647 

52402.007528/2023 29409172305586616 52402.006728/2023 29409172303504620 

52402.007530/2023 29409171951857492 52402.006260/2023 29409172304842767 

52402.007521/2023 29409172305983186 52402.005977/2023 29409172303592414 

52402.007524/2023 29409172306305050 52402.005384/2023 29409172303900631 

52402.007525/2023 29409172302241006 52400.179860/2017 29409171708582858 

52402.007552/2023 29409172306411640 52400.047149/2016 0000231601823292 

52402.007337/2023 29409172305197121 52400.043955/2016 0000231601332671 

52402.007763/2023 29409172305583170 52400.017918/2015 0000231408222061 

52402.007765/2023 29409172306620141 52400.073329/2015 0000231504562749 

52402.007341/2023 29409172301007727 52400.073342/2015 0000231504583100 

52402.007757/2023 29409232304132589 52400.031411/2016 0000231507860694 

52402.007559/2023 29409172304962371 52400.021093/2015 0000231302109180 

52402.004967/2023 29409172303835767 52402.005861/2023 29409172304652364 

52400.192897/2017 03158871707738588 52402.005226/2023 29409172300876772 
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52400.000015/2009 0000230800385580 52402.007774/2023 29409172306435034 

52402.007016/2023 29409172305721610 52402.007875/2023 29409232306387665 

52402.007767/2023 29409172306698817 52402.007958/2023 29409172306450033 

52402.007776/2023 29409172306250441 52402.007912/2023 29409171957580913 

52402.007777/2023 29409172306248854 52402.007918/2023 29409172306796746 

52402.007778/2023 29409172306251502 52400.124859/2014 0000231208016972 

52402.007780/2023 29409172306248714 52400.025612/2015 0000231503210598 

52402.007785/2023 29409172306251553 52400.119772/2014 0000231307982028 

52402.007813/2023 29409172306783156 52400.046069/2016 0000231600507290 

52402.007814/2023 29409172304845057 52400.079399/2015 0000231507475782 

52402.007829/2023 29409171959268429 52400.084975/2015 0000231406909833 

52402.007830/2023 29409172304060017 52400.084976/2015 0000231406910033 

52402.007835/2023 29409172305892342 52400.022916/2015 0000231503972587 

52402.007837/2023 29409172305891826 52400.023122/2015 0000231503954740 

52402.007841/2023 29409162306689837 52400.009131/2011 0000231103668210 

52402.007850/2023 29409172305534217 52402.005573/2023 29409171958732431 

52402.007856/2023 29409232300690358 52402.006959/2023 29409172301113721 

52402.007860/2023 29409232300690218 52402.006958/2023 29409172301113551 

52402.007864/2023 29409232300690463 52402.007931/2023 29409171954054404 

52402.007871/2023 29409171960914541 52402.007933/2023 29409172305470391 

52402.007859/2023 29409172306704400 52402.007934/2023 29409172302856116 

52402.007870/2023 29409171960758469 52402.007938/2023 29409172306560009 

52402.007872/2023 29409171957180117 52402.007939/2023 29409172306560050 

52402.007873/2023 29409172306457402 52402.007944/2023 29409172306507663 

52402.007789/2023 29409172306092129 52402.007947/2023 29409172306507795 

52400.050839/2016 0000231602167097 52402.007948/2023 29409172306507833 

52400.020644/2015 0000231400577413 52402.007949/2023 29409172306508120 

52402.007680/2023 29409172302979056 52402.007950/2023 29409172306508279 

52402.007675/2023 29409172303587933 52402.007951/2023 29409172306508325 

52402.007676/2023 29409172303587941 52402.007955/2023 29409171950665085 

52402.007622/2023 29409172301265580 52402.007964/2023 31123252306895431 

52402.007578/2023 29409172304866062 52402.007966/2023 29409162306068832 

52402.007582/2023 29409172304865856 52402.007967/2023 29409162306068964 

52402.007592/2023 29409172304139713 52402.007968/2023 29409162306069189 

52402.006803/2023 29409172305778744 52402.007969/2023 29409162306069308 

52402.007681/2023 29409172305235589 52402.006512/2023 29409171949447428 

52402.007793/2023 29409172303442552 52402.005914/2023 29409172303344925 
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52402.005835/2023 29409172304688873 52402.013464/2022 29409161953999971 

52402.005691/2023 29409172303299857 52402.013465/2022 29409161955574242 

52400.003680/2010 0000231002599484 52402.006533/2022 29409161951399454 

52400.208877/2016 0000231609131730 52402.006305/2024 29409172321181072 

52400.003869/2010 0000231003031058 52402.012746/2022 29409161945988338 

52400.106787/2014 0000931101384782 52402.012744/2022 29409161947596909 

52400.107681/2014 0000231402378825 52402.012725/2022 29409161946437998 

52400.019828/2015 0000231503983767 52402.000743/2023 31123251959399075 

52400.045826/2015 0000231502801428 52402.006958/2024 31123252321661969 

52400.045852/2015 0000231502801398 52402.006976/2021 29409171936230328 

52400.208371/2016 0000231604531560 52402.006978/2021 29409171936230425 

52402.003932/2023 29409172301318587 52402.006980/2021 29409171936230760 

52402.007795/2023 29409172305167613 52402.006983/2021 29409171936230603 

52402.007796/2023 29409172305575096 52402.006985/2021 29409171936231014 

52402.007797/2023 29409172305677379 52402.006989/2021 29409171936231332 

52402.007794/2023 29409172305168733 52402.006993/2021 29409171936231421 

52402.007754/2023 29409171945314784 52402.006996/2021 29409171936231529 

52402.006999/2023 29409171957015485 52402.002644/2024 29409172315708781 

52402.012990/2021 29409161921709250 52402.003109/2024 29409172315109209 

52402.012996/2021 29409161921718128 52402.002365/2024 29409162315960386 

52402.000013/2022 29409161921718225 52402.011675/2020 29409171925982790  

52402.000014/2022 29409161922698368 52402.011683/2020 29409161922721300  

52402.000016/2022 29409161925134562 52402.011684/2020 29409161924385596  

52402.000019/2022 29409161923471383 52402.011698/2020 29409161924675861  

52402.000022/2022 29409161924744723 52402.011699/2020 29409161924507543  

52402.007375/2021 29409151936967938  52402.011700/2020 29409161924505990  

52400.037894/2015 0000321503009611 52402.011701/2020 29409171925646749  

52402.002414/2024 29409192313206848 52402.011703/2020 29409171926526003  

52402.002408/2024 31123252316772782 52402.011705/2020 29409171926525910  

52402.004282/2024 29409171955088850 52402.011715/2020 29409161925332402  

52402.004285/2024 29409171955089090 52402.011718/2020 29409171923497797  

52402.014908/2023 29409172309445243 52402.011724/2020 29409171926549194  

52402.014909/2023 29409172309445138 52402.011729/2020 29409171926570622  

52402.014910/2023 29409172309445251 52402.011742/2020 29409171926100260  

52402.014911/2023 29409172309445189 52402.011745/2020 29409161925705721  

52402.014912/2023 29409172309445197 52402.011746/2020 29409161925452149  

52402.014913/2023 29409172309445154 52402.011748/2020 29409171924970968  
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52402.011750/2020 29409171926099245  52402.012003/2020 29409161924801280  

52402.011760/2020 29409171925725878  52402.012007/2020 29409161923853456  

52402.011765/2020 29409171923332208  52402.012014/2020 29409191926553528  

52402.011774/2020 29409201926084090  52402.012048/2020 29409161926026259  

52402.011803/2020 29409171926588343  52402.012051/2020 29409231925568540  

52402.011823/2020 29409161925716219  52402.012055/2020 29409161925657204  

52402.011824/2020 29409161925453838  52402.012056/2020 29409161923404945  

52402.011825/2020 29409161925166731  52402.012060/2020 29409171926084965  

52402.011826/2020 29409161925451789  52402.012061/2020 29409161926012614  

52402.011834/2020 29409171926284034  52402.012063/2020 29409171919752990  

52402.011836/2020 29409161924504714  52402.012064/2020 29409161926115189  

52402.011839/2020 29409171926643026  52402.012065/2020 29409231926136822  

52402.011841/2020 29409161901007447  52402.012082/2020 29409171926524469  

52402.011847/2020 29409171924364570  52402.012108/2020 29409151802381513  

52402.011848/2020 29409171924364588  52402.012109/2020 29409171926238768  

52402.011849/2020 29409171924364600  52402.012129/2020 29409201926086084  

52402.011853/2020 0000221601604488  52402.012137/2020 29409171924875817  

52402.011867/2020 29409191926599099  52402.012141/2020 29409161909736669  

52402.011883/2020 29409171920188556  52402.012162/2020 29409171927014847  

52402.011894/2020 29409171920199876  52402.012170/2020 29409171923890294  

52402.011907/2020 29409171926763048  52402.012192/2020 29409171925404150  

52402.011911/2020 29409171926172635  52402.012194/2020 29409171926993892  

52402.011918/2020 29409161924675853  52402.012195/2020 29409161926816411  

52402.011919/2020 29409161924591102  52402.012196/2020 29409161926816551  

52402.011922/2020 29409161924507306  52402.012198/2020 29409171926926508  

52402.011939/2020 29409171926586642  52402.012199/2020 29409171927114159  

52402.011952/2020 29409171922280719  52402.012210/2020 29409171918420218  

52402.011955/2020 29409171926766640  52402.012211/2020 29409171923693901  

52402.011972/2020 29409161926696530  52402.012222/2020 29409161926988581  

52402.011987/2020 29409171926820700  52402.012235/2020 29409171926920348  

52402.011991/2020 29409161925775789  52402.012238/2020 29409161924757760  

52402.011994/2020 29409161926085662  52402.012239/2020 29409161923608818  

52402.011996/2020 29409161922748594  52402.012240/2020 29409161926273140  

52402.011999/2020 29409161926512919  52402.012242/2020 29409161927144638  

52402.012000/2020 29409161925969800  52402.012249/2020 29409161926553062  

52402.012001/2020 29409161926817370  52402.012253/2020 29409201924535892  

52402.012002/2020 29409161926822233  52402.012254/2020 29409201924535973  
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52402.012256/2020 29409201924324840  52402.012453/2020 29409171926515613  

52402.012258/2020 29409161927119846  52402.012461/2020 29409161927072025  

52402.012259/2020 29409201924324964  52402.012478/2020 29409161926387448  

52402.012260/2020 29409201924325057  52402.012495/2020 29409171927117611  

52402.012261/2020 29409201924325154  52402.012497/2020 29409171925877953  

52402.012264/2020 29409171925098083  52402.012506/2020 29409171927292987  

52402.012269/2020 29409201924325286  52402.012508/2020 29409171926047016  

52402.012270/2020 29409201924325413  52402.012513/2020 29409171916933978  

52402.012272/2020 29409201924325464  52402.012522/2020 29409171925193477  

52402.012274/2020 29409201924325626  52402.012536/2020 29409171927325818  

52402.012275/2020 29409201924325677  52402.012537/2020 29409171925799758  

52402.012276/2020 29409201924325731  52402.012546/2020 29409171927137515  

52402.012278/2020 29409201924325812  52402.012553/2020 29409171927412079  

52402.012279/2020 29409201924325910  52402.012561/2020 29409171925545152  

52402.012281/2020 29409201924325995  52402.012562/2020 29409171925545187  

52402.012282/2020 29409161926981960  52402.012563/2020 29409171925545233  

52402.012285/2020 29409201924326282  52402.012580/2020 29409171921097708  

52402.012295/2020 29409171927092554  52402.012596/2020 29409171924352474  

52402.012308/2020 29409161925117358  52402.012598/2020 29409171927341643  

52402.012309/2020 29409161925706825  52402.012601/2020 29409181927048188  

52402.012310/2020 29409231923293200  52402.012603/2020 29409181927048242  

52402.012311/2020 29409161923627740  52402.012615/2020 29409161926633163  

52402.012314/2020 29409161923627731  52402.012616/2020 29409171925106680  

52402.012321/2020 29409161926257862  52402.012620/2020 29409171925106612  

52402.012328/2020 29409161926718843  52402.012621/2020 29409171925106647  

52402.012345/2020 29409151923742690  52402.012625/2020 29409171925993198  

52402.012352/2020 29409171925257076  52402.012642/2020 29409171905634761  

52402.012370/2020 29409161926400622  52402.012646/2020 29409171926513998  

52402.012371/2020 29409171926824071  52402.012647/2020 29409171926308200  

52402.012373/2020 29409161926896474  52402.012681/2020 29409171927415698  

52402.012374/2020 29409161926627465  52402.012690/2020 29409171927165977  

52402.012375/2020 29409161926627457  52402.012697/2020 29409191920098918  

52402.012376/2020 29409161926780280  52402.012698/2020 29409191920098934  

52402.012381/2020 29409171923675610  52402.012699/2020 29409191920098969  

52402.012388/2020 29409161927171910  52402.012700/2020 29409161926593625  

52402.012431/2020 29409171926460436  52402.012701/2020 29409191920099000  

52402.012440/2020 29409201927087343  52402.012702/2020 29409191919564471  
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52402.012707/2020 29409191927272875  52402.012914/2020 29409161926542630  

52402.012715/2020 29409161927297183  52402.012915/2020 29409171924922890  

52402.012717/2020 29409171918311176  52402.012916/2020 29409171924922920  

52402.012720/2020 29409171917641423  52402.012917/2020 29409171924922947  

52402.012722/2020 29409171927620968  52402.012918/2020 29409171924922793  

52402.012727/2020 29409171923320323  52402.012919/2020 29409171924922882  

52402.012728/2020 29409171927483294  52402.012920/2020 29409171924922688  

52402.012729/2020 29409171924697927  52402.012921/2020 29409171924922653  

52402.012730/2020 29409171924697935  52402.012922/2020 29409171924922742  

52402.012731/2020 29409171924697943  52402.012923/2020 29409171924922602  

52402.012736/2020 29409171920225206  52402.012924/2020 29409171924922700  

52402.012738/2020 29409171920225885  52402.012925/2020 29409171924922874  

52402.012745/2020 29409171926903826  52402.012926/2020 29409171924922777  

52402.012750/2020 29409171927119819  52402.012927/2020 29409171924922939  

52402.012757/2020 29409161927569574  52402.012928/2020 29409171924922912  

52402.012765/2020 29409171926920399  52402.012933/2020 29409161927676680  

52402.012766/2020 29409171926484777  52402.012934/2020 29409161925057908  

52402.012770/2020 29409161925581429  52402.012936/2020 29409231927746640  

52402.012793/2020 29409171927510470  52402.000001/2021 29409161925057509  

52402.012797/2020 29409171927555392  52402.000002/2021 29409161925057525  

52402.012799/2020 29409171927555430  52402.000015/2021 29409191926553986  

52402.012809/2020 29409171902604144  52402.000020/2021 29409171927502795  

52402.012811/2020 29409171902601374  52402.000026/2021 29409161926983946  

52402.012812/2020 29409171902601439  52402.000027/2021 29409161926398245  

52402.012824/2020 29409171927218388  52402.000028/2021 29409161926531093  

52402.012825/2020 29409171925679710  52402.000029/2021 29409161926901524  

52402.012827/2020 29409171927030729  52402.000031/2021 29409161927106647  

52402.012831/2020 29409171919594783  52402.000037/2021 29409161926532235  

52402.012870/2020 29409161926864599  52402.000038/2021 29409161926691023  

52402.012890/2020 29409171927368355  52402.000040/2021 29409231927030360  

52402.012899/2020 29409171925672570  52402.000043/2021 29409171927989589  

52402.012902/2020 29409161927350220  52402.000059/2021 29409171927687744  

52402.012907/2020 29409171926574300  52402.000118/2021 29409171923186210  

52402.012908/2020 29409201927283339  52402.000119/2021 29409171926870251  

52402.012911/2020 29409161925612790  52402.000122/2021 29409161927143771  

52402.012912/2020 29409161926816195  52402.000129/2021 29409171916741050  

52402.012913/2020 29409171926524191  52402.000135/2021 29409231914863090  
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Nº do processo Nº da GRU Nº do processo Nº da GRU 
52402.000137/2021 29409231914863180  52402.000292/2021 29409171923620947  

52402.000138/2021 29409191927962995  52402.000294/2021 29409171924860380  

52402.000143/2021 29409161927515393  52402.000296/2021 29409171925316781  

52402.000146/2021 29409231914863279  52402.000314/2021 29409171927344154  

52402.000147/2021 29409231914861101  52402.000316/2021 29409171927516117  

52402.000149/2021 29409231914862183  52402.000317/2021 29409161927124262  

52402.000155/2021 29409171925878267  52402.000322/2021 29409161922089574  

52402.000157/2021 29409171925878208  52402.007655/2021 29409171935288667  

52402.000160/2021 29409171927915038  52402.000369/2021 29409161927436078  

52402.000161/2021 29409171925547473  52402.000373/2021 29409161927448300  

52402.000170/2021 29409161921144296  52402.000375/2021 29409161927431238  

52402.000188/2021 29409171927967933  52402.000325/2021 29409171928258626  

52402.000200/2021 29409161927547570  52402.000417/2021 29409161928222748  

52402.000202/2021 29409161927468182  52402.000419/2021 29409161921592973  

52402.000218/2021 29409161927329522  52402.000435/2021 29409171928100895  

52402.000219/2021 29409161926731580  52402.000462/2021 29409171928066409  

52402.000224/2021 29409161916628191  52402.000463/2021 29409171928066433  

52402.000226/2021 29409161911917195  52402.000464/2021 29409171927119592  

52402.000227/2021 29409161916940861  52402.000465/2021 29409171927814380  

52402.000228/2021 29409161915469499  52402.000466/2021 29409171928066468  

52402.000236/2021 29409171911133477  52402.000467/2021 29409171927350820  

52402.000241/2021 29409161916751112  52402.000468/2021 29409171928066719  

52402.000247/2021 29409161919398260  52402.000469/2021 29409171928168341  

52402.000248/2021 29409161919528511  52402.000470/2021 29409171927751272  

52402.000250/2021 29409161915546655  52402.000471/2021 29409171927966988  

52402.000255/2021 29409171920547866  52402.000472/2021 29409171927967003  

52402.000257/2021 29409161926123181  52402.000473/2021 29409171927814509  

52402.000266/2021 29409171927137922  52402.002759/2020 29409171915920783  

52402.000268/2021 29409171927136926  52402.001876/2021 29409171927370783  

52402.000269/2021 29409161800427807  52402.001877/2021 29409161927232294  

52402.000274/2021 29409171923620890  52402.001885/2021 29409161927727935  

52402.000275/2021 29409171923620823  52402.001886/2021 29409161927911914  

52402.000276/2021 29409171927952456  52402.001901/2021 29409171927942728  

52402.000277/2021 29409171927663020  52402.001940/2021 29409171928084563  

52402.000278/2021 29409171927663101  52402.001942/2021 29409171928084571  

52402.000283/2021 29409171927614577  52402.001943/2021 29409161927928051  

52402.000285/2021 29409171806926144  52402.001944/2021 29409161927927896  
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52402.001945/2021 29409161927966816  52402.002374/2021 31123251928984251  

52402.001946/2021 29409161927966824  52402.002375/2021 31123251928984243  

52402.001957/2021 29409161928060810  52402.002376/2021 29409171928982642  

52402.001966/2021 29409161927928345  52402.002381/2021 29409171929095305  

52402.001967/2021 29409161927927950  52402.002382/2021 29409171929086772  

52402.001970/2021 29409161927928337  52402.002386/2021 29409161927928191  

52402.001971/2021 29409161927927942  52402.002395/2021 29409161927928400  

52402.001972/2021 29409161928174000  52402.004222/2020 29409171917863906  

52402.001974/2021 29409161927983303  52402.002399/2021 29409161927928000  

52402.001975/2021 29409161927983311  52402.002400/2021 29409161927928388  

52402.002110/2021 29409171928284309  52402.002437/2021 29409231928488939  

52402.002112/2021 29409161928105873  52402.002439/2021 29409161928314618  

52402.002107/2021 29409171928187290  52402.002441/2021 29409161929278828  

52402.002116/2021 29409171927894260  52402.002442/2021 29409171929193331  

52402.002118/2021 29409161924933682  52402.002444/2021 29409161929278844  

52402.002120/2021 29409161927927934  52402.002609/2021 29409171929578683  

52402.002122/2021 29409161927928329  52402.002613/2021 29409171929578551  

52402.002137/2021 29409161927928159  52402.002614/2021 29409161927781310  

52402.002139/2021 29409161927927977  52402.002620/2021 29409171929836348  

52402.002140/2021 29409161927928280  52402.002621/2021 29409161929842618  

52402.002141/2021 29409161927928060  52402.002624/2021 29409171929587895  

52402.002271/2021 29409161927928035  52402.002626/2021 29409171929769772  

52402.002273/2021 29409161927928418  52402.002627/2021 31123251929594708  

52402.002274/2021 29409171928427924  52402.002731/2021 29409171930449034  

52402.002276/2021 29409161927928043  52402.002805/2021 29409161926725980  

52402.002277/2021 29409161927928230  52402.002812/2021 29409161928480186  

52402.002278/2021 29409231928686250  52402.002819/2021 29409161929926340  

52402.002282/2021 29409161928396720  52402.002826/2021 29409161928934446  

52402.002310/2021 29409161928729966  52402.003689/2020 29409171916674956  

52402.002311/2021 29409161928587916  52402.004548/2020 29409171919228817  

52402.002312/2021 29409161928827305  52402.002616/2021 29409231929384495  

52402.002330/2021 29409171928986575  52402.003174/2021 29409161931277043  

52402.002338/2021 29409161925927970  52402.003175/2021 29409161927928167  

52402.002332/2021 29409171928986559  52402.003190/2021 29409161931901030  

52402.002335/2021 29409171928982715  52402.003192/2021 29409161931803187  

52402.002360/2021 29409161928882365  52402.003197/2021 29409171931687907  

52402.002365/2021 29409171928942934  52402.009077/2020 29409171922351306  
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52402.002735/2021 29409171930551599  52402.001853/2021 29409171930891608  

52402.008100/2021 29409161938008340 52402.001615/2021 29409161929902432  

52402.008121/2021 29409161938394150 52402.001616/2021 29409161929902513  

52402.008123/2021 29409161938394177 52402.001667/2021 29409161929902521  

52402.008127/2021 29409161938629468 52402.001687/2021 29409161929902467  

52402.008128/2021 29409161937885584 52402.001736/2021 29409161929764013  

52402.008162/2021 29409171938053849 52402.001847/2021 29409161930810686  

52402.008163/2021 29409171938053822 52402.004074/2020 29409161916225097  

52402.008164/2021 29409161938326392 52402.002055/2021 29409171930943012  

52402.008173/2021 29409161935330453 52402.003056/2021 29409161928584259  

52402.008054/2021 29409161938008099 52402.003075/2021 31123251933327174  

52402.008056/2021 29409171935349836 52402.003136/2021 29409201933443474  

52402.008047/2021 29409171937780895 52402.001586/2021 29409161924748168  

52402.008048/2021 29409161937852139 52402.001587/2021 29409161924835451  

52402.008329/2021 29409161938834215  52402.001588/2021 29409161926360000  

52402.008419/2021 29409161939049473  52402.001590/2021 29409231926823102  

52402.008524/2021 29409161939152002  52402.001680/2021 29409161927900815  

52402.008526/2021 29409161939145022  52402.001969/2021 29409161922288119  

52402.008659/2021 29409171939130103  52402.002328/2021 29409161927771470  

52402.008653/2021 29409161939373904  52402.002342/2021 29409161924123206  

52402.008643/2021 29409171939302923  52402.002344/2021 29409161929822730  

52402.008642/2021 29409171939305124  52402.001678/2021 29409171930164250  

52402.008639/2021 29409171939305736  52402.001809/2021 29409171916527929  

52402.008636/2021 29409171939303270  52402.001840/2021 29409171928749794  

52402.001898/2021 29409161930630491  52402.002581/2021 29409171929234771  

52402.002259/2021 29409161931684382  52402.002583/2021 29409171929234780  

52402.002405/2020 29409171915542711  52402.002604/2021 29409171930389872  

52402.002390/2020 29409171915539907  52402.002901/2021 29409171916128781  

52402.002462/2021 29409181932031689  52402.002317/2021 29409171931747756  

52402.002725/2021 29409161932823092  52402.002318/2021 29409171931661525  

52402.002766/2021 29409161931662354  52402.003063/2021 29409171933314890  

52402.001618/2021 29409161929302680  52402.003152/2021 31123251933442321  

52402.001921/2021 29409161929953797  52402.001591/2021 29409161929432800  

52402.002144/2021 29409161930610130  52402.001652/2021 29409171928173710  

52402.002354/2021 29409161931745012  52402.001654/2021 29409171928120055  

52402.002519/2021 31123251930400032  52402.001657/2021 29409171928304164  

52402.002641/2021 29409161929497740  52402.001659/2021 29409171928304180  
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52402.001661/2021 29409171928013313  52402.006570/2023 29409162305425968 

52402.001663/2021 29409171928424690  52402.006571/2023 29409162305425984 

52402.008116/2021 29409171938425355  52402.006573/2023 29409162305426077 

52402.008115/2021 29409171938399850  52402.006574/2023 29409162305426026 

52402.008208/2021 29409161939008920  52402.006576/2023 29409162305425747 

52402.008776/2020 29409161920060641  52402.006577/2023 29409162305425720 

52402.008302/2021 29409161939158876  52402.006575/2023 29409162305425755 

52402.008709/2021 29409161936286300  52402.006578/2023 29409162305425712 

52402.002959/2021 29409151927442631  52402.006490/2023 29409161931027195 

52402.002657/2024 29409172313926668 52402.005249/2023 29409162301586118 

52402.002656/2024 29409192316861634 52402.003288/2024 31123252316943803 

52402.002640/2024 29409172316015070 52402.002638/2024 29409172315371264 

52402.003615/2024 29409172316035047 52402.006566/2023 29409162305425542 

52402.002661/2024 29409172316963700 52402.006569/2023 29409162305425909 

52402.002811/2024 29409172316786239   

 
Fernando Cavalcante Pinheiro 

Chefe do Serviço de Arrecadação 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

 INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
DIVISÃO DE CONTABILIDADE GERAL 

SERVIÇO DE ARRECADAÇÃO 
 

 C O M U N I C A D O   
 

 
Processos de Restituição de Retribuição Indeferidos 

 
Segue abaixo a relação de processos de restituição de retribuição indeferidos. Segundo a 

Resolução INPI n° 204/2017, art. 14 §1º, a partir desta publicação o requerente tem 30 dias corridos 
para interpor recurso contra o indeferimento, sob pena de arquivamento definitivo do pedido. 
Referência: Resolução INPI n° 148/2015 para os processos protocolados de 12 de agosto de 2015 
até 25 de dezembro de 2017; Resolução INPI n° 204/2017 a partir de 26 de dezembro de 2017; e 
Ordem de Serviço INPI/DAS 001/2004, Nota Procuradoria Federal-INPI/CJCONS n° 045/2009 e 
Decreto 20.910/1932, nos demais casos. 

 
Eventuais recursos devem ser enviados para searc@inpi.gov.br com o assunto “Recurso 

Contra Indeferimento”. Possíveis dúvidas podem ser enviadas para o mesmo endereço eletrônico 
com o assunto “Dúvidas Quanto ao Indeferimento”. 
 
 
Nº DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

NÚMERO DA GRU MOTIVO DA NEGATIVA 

52402.007549/2024 29409172322471791 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.007487/2024 29409172320009870 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.007552/2024 29409172305698490 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.005619/2023 29409162301721724 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005406/2023 29409162302438937 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005395/2023 29409162302657442 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005311/2023 29409172304194323 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005327/2023 31123251956965908 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005377/2023 29409172304229208 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005051/2023 31123252303611475 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005429/2023 29409171960017949 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.013447/2022 29409171958462272 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000607/2022 29409221943454082 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004120/2023 29409171908860797 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004134/2023 29409171900328050 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

 INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
 
Nº DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

NÚMERO DA GRU MOTIVO DA NEGATIVA 

52402.004109/2023 29409171908865268 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004174/2023 29409171918316801 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004161/2023 29409171910754478 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004175/2023 29409171917445705 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003875/2023 29409162302045080 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003883/2023 29409171908865071 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003898/2023 29409161957285876 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003406/2023 29409172301370031 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003766/2023 29409172301951050 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003520/2023 29409172301696506 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000159/2022 29409171940084934 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.012913/2021 29409231940491693 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003196/2023 29409172301047265 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003195/2023 29409172301048261 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003135/2023 31123252301570712 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002259/2023 29409172300995089 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002217/2023 29409171960226700 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002267/2023 29409171961322583 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002266/2023 29409171961322516 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002849/2023 29409172300803830 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002691/2023 29409171961049054 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002741/2023 29409171960187011 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.014416/2022 29409171959732834 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002085/2023 29409172300429105 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002051/2023 29409192300171897 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001760/2023 29409161958148210 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001807/2023 29409171959671746 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002679/2023 29409172301062027 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.
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52402.012485/2022 29409171957662740 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001116/2023 29409171960399779 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001028/2023 29409171960623377 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.010464/2021 29409161937794147 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000943/2023 29409171958488840 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.010462/2022 29409171955377754 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000944/2023 29409171961006630 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.010482/2022 29409171955022034 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009669/2022 29409171952834593 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009670/2022 29409171952834550 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000601/2023 29409161960242082 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000761/2023 29409171959274089 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003417/2022 29409171804204443 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000110/2023 29409171955685491 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006912/2022 29409231940297358 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000374/2023 31123251959028255 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000266/2023 29409171958153865 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.012352/2022 29409171952813472 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.014228/2022 31123251957255750 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.014532/2022 29409161956336868 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000008/2023 29409171957557563 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.013364/2022 31123251955110739 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001116/2023 29409171960399779 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001028/2023 29409171960623377 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.010464/2021 29409161937794147 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000943/2023 29409171958488840 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.010462/2022 29409171955377754 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000944/2023 29409171961006630 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.
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52402.014426/2022 31123251959262533 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009584/2022 29409161954178416 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.014150/2022 29409171958058633 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.014093/2022 29409171951214605 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.014092/2022 29409181959191520 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.013847/2022 31123251959013355 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006259/2022 29409171951225305 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006262/2022 29409171951225267 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006260/2022 29409171951225330 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.013627/2022 29409171958098562 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.013355/2022 29409171958387122 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.014462/2022 29409171959862800 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.013369/2022 29409171954200389 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.013007/2022 29409171928375037 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.013016/2022 29409171932028435 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.012769/2022 29409171957782150 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.012449/2022 29409171957699953 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001167/2024 29409162309291680 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.014374/2022 29409171959530646 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000950/2024 29409172315209181 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001163/2024 29409172308761710 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001161/2024 29409172308761834 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000741/2024 29409172313633539 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000620/2024 29409172314007623 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000624/2024 29409172314007828 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.013709/2023 29409171950215934 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.013720/2023 29409161918813166 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.013441/2023 29409162311038008 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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52402.012584/2023 29409172311773686 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.013466/2023 29409182311511867 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.012864/2023 29409162311706655 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011778/2023 29409172309639668 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.012918/2023 29409162308804633 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.012920/2023 31123252310770613 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.013000/2023 31123252309129780 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.010219/2023 29409172304262132 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.010009/2023 29409172306569006 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.012672/2023 29409172311576457 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.012267/2023 29409172309507834 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005365/2023 29409172302954371 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011501/2023 29409172310640747 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.012215/2023 29409232307000381 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.012093/2023 29409172304444133 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.010912/2023 29409172301977505 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.010910/2023 29409172301977491 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.010907/2023 29409172301977610 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011927/2023 29409192309410150 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011894/2023 29409232310272818 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011895/2023 29409232310276384 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011897/2023 29409232310276414 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.012584/2023 29409172311773686 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.013466/2023 29409182311511867 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.012864/2023 29409162311706655 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011778/2023 29409172309639668 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.012918/2023 29409162308804633 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.012920/2023 31123252310770613 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 
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52402.011843/2023 29409232310181014 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011844/2023 29409232310180964 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011478/2023 29409172309415042 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011516/2023 29409172310733800 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.010420/2023 31123252308749335 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008948/2022 29409171953938660 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.010902/2023 29409172301977564 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011128/2023 29409172307984317 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011110/2023 29409172308326399 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011112/2023 29409172308286214 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.011005/2023 29409172310128728 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.010018/2023 29409162308683224 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.010480/2023 29409172309102540 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.010410/2023 29409172309085093 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.010127/2023 29409172309112384 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.010244/2023 29409172309372823 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009996/2023 29409172308694762 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009997/2023 29409172308694878 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009998/2023 29409172308696773 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001954/2023 31123251959638223 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009794/2023 31123252308638606 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009718/2023 29409172307814535 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009732/2023 29409172308247308 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009597/2023 29409172305654930 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005105/2022 29409171942248160 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009527/2023 29409162307000948 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008964/2023 29409172307894890 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005324/2023 31123251956965908 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 
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52402.008548/2023 29409172306853162 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002272/2023 29409172300813711 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002136/2022 31123251946079034 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006537/2020 29409171920244065 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001825/2022 29409171946378085 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008291/2023 29409172306468820 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008290/2023 29409172306468692 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008215/2023 29409161961800704 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008072/2023 29409172305074330 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008207/2023 29409172306959386 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008113/2023 29409172306413057 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008054/2023 31123252306957356 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008003/2023 29409172301445910 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.007957/2023 29409172306128352 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.007786/2023 29409172304503865 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.007696/2023 31123251948422453 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.007604/2023 29409172306387820 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.007623/2023 29409172302719550 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.007626/2023 29409172306014861 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.007621/2023 29409172302719585 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.007507/2023 29409172304600810 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004980/2020 29409171918595441 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005003/2020 29409171918679653 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006712/2023 31123252303912378 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006878/2023 29409232305452560 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006506/2023 29409172304628552 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006625/2023 29409172305371962 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006774/2023 31123251960686007 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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52402.006781/2023 29409172305323410 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008850/2022 29409171948379984 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006660/2023 29409172303675786 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006248/2023 29409172302402247 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004784/2023 29409161960427511 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005922/2023 29409172301962893 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005905/2023 29409172302778433 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005369/2023 31123251947431467 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005757/2023 29409172303817637 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005784/2023 29409172300081834 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005617/2023 29409162301727838 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001674/2024 29409172315043623 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001892/2024 29409172316167865 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001907/2024 29409172316346000 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001282/2023 29409171959862673 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001215/2024 29409172314771536 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001448/2024 29409172315241298 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001456/2024 29409232315791406 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001457/2024 29409232315797374 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001458/2024 29409232315797510 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001459/2024 29409232315797579 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001460/2024 29409232315797650 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001461/2024 29409232315797919 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001462/2024 29409232315798010 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001464/2024 29409232315807566 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001381/2024 29409172315601910 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001299/2024 29409162315671678 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003764/2024 29409172316474768 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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52402.004485/2024 29409172318890513 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002458/2024 29409172316618107 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002610/2024 29409172316321953 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002605/2024 29409172316765266 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002621/2024 31123252317112174 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002979/2024 29409172317167184 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003187/2024 29409172310254421 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003326/2024 29409172317383413 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003496/2024 29409172316589344 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003580/2024 29409172317436223 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003945/2024 29409172317939519 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004087/2024 29409172318664610 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001721/2023 29409172300228363 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002944/2019 29409231811706790 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008321/2020 29409171919659575 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002072/2024 29409172314892430 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001455/2024 29409232315796696 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001487/2024 29409172303944183 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001529/2024 29409171929066240 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002379/2024 29409162316530172 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002294/2024 29409172308701246 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001280/2023 29409171961431811 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001643/2024 29409172313192397 

Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000246/2024 29409171954449255 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000261/2024 29409172309217240 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000271/2024 29409172312559297 Duplicidade alegada foi atestada, mas a guia pedida na restituição foi utilizada 
para o serviço. A restituição deveria se referir à petição 800240007808, paga 
posteriormente. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 
204/2017. 

52402.000645/2024 29409172304414196 Duplicidade alegada foi atestada, mas as duas guias movimentaram a máquina 
pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da Resolução INPI 204/2017. 
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52402.000272/2024 29409172312559351 Duplicidade alegada foi atestada, mas a guia pedida na restituição foi utilizada 
para o serviço. A restituição deveria se referir à petição 800240007810, paga 
posteriormente. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 
204/2017. 

52402.000274/2024 29409172312559602 Duplicidade alegada foi atestada, mas a guia pedida na restituição foi utilizada 
para o serviço. A restituição deveria se referir à petição 800240007812, paga 
posteriormente. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 
204/2017. 

52402.000275/2024 29409172312559718 Duplicidade alegada foi atestada, mas a guia pedida na restituição foi utilizada 
para o serviço. A restituição deveria se referir à petição 800240007813, paga 
posteriormente. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 
204/2017. 

52402.000683/2024 29409172307499710 Duplicidade alegada não foi atestada e a guia pedida na restituição foi utilizada 
para o serviço. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 
204/2017. 

52402.000501/2024 29409172309382128 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000474/2024 29409172314249562 Duplicidade alegada foi atestada, mas a guia pedida na restituição foi utilizada 
para o serviço. A restituição deveria se referir à petição 800240032846, paga 
posteriormente. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 
204/2017. 

52402.000536/2024 29409162314089266 Valor recolhido a maior não foi reconhecido. Valor total da guia foi utilizado para 
o serviço. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000571/2024 29409162314697614 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.014405/2023 29409172307723734 Duplicidade alegada foi atestada, mas a guia pedida na restituição foi utilizada 
para o serviço. A restituição deveria se referir à petição 800230389307, paga 
posteriormente. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 
204/2017. 

52402.001526/2024 29409172313567110 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.007775/2023 29409172305574200 Duplicidade alegada foi atestada, mas a guia pedida na restituição foi utilizada 
para o serviço. A restituição deveria se referir à petição 800230257749, paga 
posteriormente. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 
204/2017. 

52402.001634/2024 31123252315671281 
  

Duplicidade alegada não foi atestada e a guia pedida na restituição foi utilizada 
para o serviço. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 
204/2017. 

52402.001635/2024 31123252315671150 Duplicidade alegada não foi atestada e a guia pedida na restituição foi utilizada 
para o serviço. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 
204/2017. 

52402.001160/2024 31123252312603218 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.001168/2024 29409172315560652 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000145/2024 29409172311620715 Guia para a qual foi solicitada a restituição é objeto do processo 
52402.012651/2023. 

52402.001712/2024 29409172315909108 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.001789/2024 31123252314015950 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.000924/2024 29409172308338672 Guia para a qual foi solicitada a restituição é objeto do processo 
52402.010061/2023. 

52402.001447/2024 29409172312790126 Guia para a qual foi solicitada a restituição é objeto do processo 
52402.000007/2024. 

52402.001480/2024 29409172313661389 Guia para a qual foi solicitada a restituição é objeto do processo 
52402.014655/2023. 

52402.000839/2024 29409171941127238 Guia para a qual foi solicitada a restituição é objeto do processo 
52402.002819//2022. 
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52402.001715/2024 31123252308579944 Guia para a qual foi solicitada a restituição é objeto do processo 
52402.001118/2024. 

52402.001740/2024 29409172315043623 Guia para a qual foi solicitada a restituição é objeto do processo 
52402.001674/2024. 

52402.001850/2024 29409172316154763 Guia para a qual foi solicitada a restituição é objeto do processo 
52402.001847/2024. 

52402.007527/2023 29409172302241006 Guia para a qual foi solicitada a restituição é objeto do processo 
52402.007525/2023. 

52402.002033/2024 29409172313335090 Guia para a qual foi solicitada a restituição é objeto do processo 
52402.001961/2024. 

52402.002391/2024 29409172311806550 Guia para a qual foi solicitada a restituição é objeto do processo 
52402.002389/2024. 

52402.002449/2024 29409172314628350 Guia para a qual foi solicitada a restituição é objeto do processo 
52402.001852/2024. 

52402.000842/2024 29409162313332060 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme o § 2° do art. 
12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.002521/2024 29409172311463148 Guia para a qual foi solicitada a restituição é objeto do processo 
52402.002519/2024. 

52402.003306/2024 29409172310335600 Guia para a qual foi solicitada a restituição é objeto do processo 
52402.003305/2024. 

52402.003307/2024 29409172310335600 Guia para a qual foi solicitada a restituição é objeto do processo 
52402.003305/2024. 

 
 

Fernando Cavalcante Pinheiro  
Chefe do Serviço de Arrecadação 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

 DIRETORIA DE PATENTES, PROGRAMAS DE COMPUTADOR E TOPOGRAFIAS DE CIRCUITOS INTEGRADOS. 

 

 

COMUNICADO 
 
 

Com o intuito de atualizar e melhor esclarecer as normas internas relacionadas 

com a atividade do exame de transferências de titularidade e alterações de 

nome/razão social, e endereço/sede dos pedidos de patente e patentes, está 

sendo publicada na RPI nº 2802 de 17 de setembro de 2024 a 

PORTARIA/INPI/DIRPA Nº20, de 13 de setembro de 2024, que entrará em vigor 

30 dias após sua publicação na RPI. 

 
A PORTARIA/INPI/DIRPA Nº20 disciplina os procedimentos para o requerimento 

da transferência ou alteração de nome ou sede, tais como documentação 

necessária, documentos dispensados de notarização, tradução de documentos, 

entre outras disposições. 

 

Diretoria de Patentes, Programas de Computador e 

 Topografias de Circuitos Integrados 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

PORTARIA /INPI / DIRPA Nº 20, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024

 

  

Disciplina os procedimentos rela#vos às
transferências de #tularidade e alterações
de nome/razão social, endereço/sede e
anotação de limitação ou ônus de #tulares
de patentes de qualquer natureza, de que
tratam os ar#gos 58, 59 e 60 da Lei da
Propriedade Industrial – Lei nº 9.279, de 14
de maio de 1996 (LPI).

 

O DIRETOR DE PATENTES, PROGRAMA DE COMPUTADOR E TOPOGRAFIAS DE CIRCUITOS
INTEGRADOS, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 11.207, de 26 de setembro de 2022
e o art. 93, inciso V, do Regimento Interno do Ins5tuto Nacional da Propriedade Industrial,
PORTARIA/INPI/PR Nº 09 de 06 de março de 2024, e CONSIDERANDO o constante dos autos do processo
nº 52402.008289/2021-19,

 

R E S O L V E :

 

Art. 1º Esta Portaria disciplina os procedimentos rela#vos às transferências de #tularidade
e alterações de nome/razão social, endereço/sede (doravante denominado transferência/alteração), e
anotação de limitação ou ônus (doravante denominado limitação) de #tulares de patentes de qualquer
natureza, de que tratam os ar#gos 58, 59 e 60 da Lei da Propriedade Industrial – Lei nº 9.279, de 14 de
maio de 1996 (LPI).

 

Art. 2º Os requerimentos de transferência/alteração e de anotação de limitação devem ser
apresentados apenas por meio eletrônico e acompanhados da guia de recolhimento da união (GRU)
correspondente ao serviço:

I – Transferência de titularidade – GRU 249;

II – Alteração de nome/razão social – GRU 248;

III – Alteração de endereço/sede – GRU 248; e

IV - Anotação de limitação ou ônus – GRU 260.10

 

Art. 3º Os requerimentos de transferência/alteração e de anotação de limitação devem ser
realizados da seguinte forma:
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I – Uma GRU para cada serviço solicitado;

II – Um protocolo para cada GRU de serviço solicitado; e

III – Um protocolo em cada pedido/patente solicitada.

 

Art. 4º Os requerimentos de transferência/alteração em Pedido/Patente que possuam
cer#ficado de adição de invenção devem ser protocolados obrigatoriamente em ambos, sob pena de
exigência para regularização.

 

Art. 5º Os requerimentos de transferência/alteração ou de anotação de limitação podem
ser apresentados a qualquer momento a par#r do depósito, ou, da entrada no processamento nacional,
até o encerramento da instância administrativa do Pedido/Patente.

§ 1º A análise do requerimento só poderá ser procedida após publicada a decisão de
entrada na fase nacional ou da notificação de depósito do pedido.

§2º Será indeferido, sem análise do mérito, caso a instância administra#va es#ver
encerrada.

 

 

Das transferências

 

Art. 6º As transferências de #tularidade podem ser por cessão, incorporação, fusão, cisão,
falência, carta de arrematação, sucessão legítima ou testamentária e decisão judicial.

 

Art. 7º Os requerimentos de transferência, quando esta se der por cessão, devem estar
acompanhados de documento de cessão contendo:

I – Qualificação do cedente e cessionário;

II – Assinatura do cedente e cessionário, ou dos seus representantes legais;

III – Especificação do pedido/patente a ser transferido ou a totalidade dos direitos do
depositante;

IV – Informação sobre a totalidade ou a parcialidade da transferência, independentemente
do seu percentual; e

V – Local e data.

§ 1º Não é requisito obrigatório o documento de cessão ser acompanhado de assinatura
de testemunha do ato.

§ 2º Os representantes de pessoas jurídicas que assinam o documento de cessão devem
anexar comprovação de poderes para a prá#ca do ato, sejam eles representantes de cedentes ou de
cessionários.

§ 3º Os requerimentos de alteração de CNPJ, para os fins da presente Portaria, são
considerados transferência de titularidade, na forma do caput.

 

Art. 8º Os requerimentos de transferência por incorporação, fusão ou cisão devem ser
acompanhados de documentos comprobatórios, averbados ou emi#dos por órgãos competentes, que
demonstrem os atos constitutivos da alteração empresarial.
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Art. 9º Os requerimentos de transferências por falência do #tular devem ser
acompanhados de decisão judicial autorizando a transmissão, indicando um ou mais responsáveis pelo
Pedido de Patente ou Patente.

 

Art. 10. Os requerimentos de transferência em decorrência de arrematação devem ser
acompanhados de documento comprobatório da alienação, judicial ou particular.

 

Art. 11. Os requerimentos de transferência por sucessão legí#ma ou testamentária devem
ser acompanhados de documento formal de partilha, escritura pública ou sentença adjudicatória.

 

 

Das alterações de nome e razão social

 

Art. 12. Serão considerados como requerimentos de alteração de razão os casos de:

I – Alterações de CNPJ entre matriz e filial de pessoas jurídicas;

II – Alterações entre nome fantasia e razão social de pessoas jurídicas; e

III – Mudança entre #pos de enquadramento jurídico que resultem em nova determinação
de firma.

 

Art. 13. Os requerimentos de alteração de nome de pessoas Osicas devem ser
acompanhados por documento comprobatório correspondente ao tipo da mudança.

 

Art. 14. Os requerimentos de alteração de razão social de pessoas jurídicas devem ser
acompanhados de contrato social da empresa ou quaisquer registros públicos que comprovem a
alteração solicitada.

 

 

Das alterações de endereço e sede

 

Art. 15. Os requerimentos de alteração de endereço/sede devem estar acompanhados de
declaração do titular ou do seu representante legal indicando a alteração a ser realizada.

 

 

Da limitação ou ônus

 

Art. 16. Os requerimentos de anotações de limitações ou ônus deverão ser apresentados
por meio de comunicação proveniente de órgãos oficiais ou por meio de pe#ção correspondente,
devendo ser acompanhados pela respec#va decisão judicial ou pelo documento par#cular
correspondente.

Parágrafo único – As anotações de limitações ou ônus podem ser levantados, revogados
ou anulados pelos meios definidos no caput, devendo ser acompanhados pela respec#va decisão judicial
ou pelo documento particular correspondente.
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Art. 17. Os requerimentos de transferência/alteração que sejam posteriores ao
requerimento de anotação de limitação ou ônus podem ficar sobrestados até o levantamento, revogação
ou anulação da limitação ou ônus.

 

 

Dos documentos anexados

 

Art. 18. Os documentos anexados nos requerimentos poderão ser assinados digitalmente
com cer#ficados emi#dos pela ICP-Brasil, podendo ser aceitos também outros meios de cer#ficação
digital que venham a ser considerados em Portaria específica do INPI sobre o tema.

 

Art. 19. Os documentos de origem estrangeira apresentados junto aos requerimentos
devem possuir notorização e legalização consular.

§ 1º A legalização consular poderá ser subs#tuída pela Apos#la segundo a Convenção de
Haia.

§ 2º Fica dispensado de notorização, legalização consular ou Apos#la documento de
origem estrangeira assinado digitalmente, devendo ser observado o Art. 18.

 

Art. 20. Todo documento em língua estrangeira deve estar acompanhado de sua
correspondente tradução simples.

 

 

Das exigências

 

Art. 21. O INPI estabelecerá as exigências cabíveis aos requerimentos que não atenderem
às especificações desta portaria.

§1º O prazo de cumprimento da exigência é de 60 dias.

§2º O cumprimento se dará por meio de petição com a retribuição específica.

§3º O não cumprimento da exigência ou cumprimento fora do prazo legal acarretará em
indeferimento do requerimento.

 

 

Das disposições finais

 

Art. 22. Até que seja publicada a anotação da transferência de direitos do #tular junto ao
INPI, é assegurado ao cedente ou ao cessionário a manifestação no pedido/patente.

 

Art. 23. Caso seja deferida a transferência/alteração após a concessão da patente, o
respec#vo parecer técnico será acompanhado de Cer#dão de Averbação, dispensando a necessidade
retificação ou republicação da Carta Patente.
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Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação na
Revista Eletrônica da Propriedade Industrial.

 

 

ALEXANDRE DANTAS RODRIGUES
Diretor de Patentes, Programas de Computador

e Topografias de Circuitos Integrados

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE DANTAS RODRIGUES, Diretor(a), em
16/09/2024, às 10:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1081625 e o
código CRC 8B6217F3.

 

Referência: Processo nº 52402.008289/2021-19 SEI nº 1081625
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